
Atividade Legislativa

Requerimento  da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania n°
92, de 2013

Autoria: Senador Alvaro Dias (PSDB/PR)

Iniciativa:

Ementa:

Requeiro, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado Federal, c/c artigo 58, §2º, inciso V, da
Constituição Federal, que seja convidado o delegado ROMEU TUMA JUNIOR, ex-Secretário Nacional de Justiça entre
2007 e 2010, para que apresente, perante os membros desta Comissão, denúncias e documentos que comprovem a
existência de uma “fábrica de dossiês” no Ministério da Justiça, conforme relatado no livro intitulado “Assassinato de
Reputações – Um Crime de Estado”.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 11/12/2013 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

TRAMITAÇÃO

11/12/2013 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Reunida a Comissão em 11/12/2013, é lido pelo Presidente da Comissão, Senador Vital do Rêgo, o Requerimento nº 92/2013, de
iniciativa do Senador Alvaro Dias.
A Comissão rejeita o Requerimento nº 92/2013-CCJ.

Ação:

DOCUMENTOS

RQJ 92/2013

11/12/2013Data:

Senador Alvaro Dias (PSDB/PR)Autor:

nullLocal:

Requeiro, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado Federal, c/c artigo 58, §2º, inciso V, da
Constituição Federal, que seja convidado o delegado ROMEU TUMA JUNIOR, ex-Secretário Nacional de Justiça entre 2007 e
2010, para que apresente, perante os membros desta Comissão, denúncias e documentos que comprovem a existência de uma
“fábrica de dossiês” no Ministério da Justiça, conforme relatado no livro intitulado “Assassinato de Reputações – Um Crime de
Estado”.

Descrição/Ementa:

Requerimento.

11/12/2013Data:

-Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Reunida a Comissão em 11/12/2013, é lido pelo Presidente da Comissão, Senador Vital do Rêgo, o Requerimento nº 92/2013, de
iniciativa do Senador Alvaro Dias.
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A Comissão rejeita o Requerimento nº 92/2013-CCJ.
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